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Institui diretrizes para o Programa de Prevenção ao Câncer de Pele - SOL COLEGA DAS CRIANÇAS, como atividade extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I na rede de ensino estadual e particular, e dá outras providências.

Art. 1° Ficam instituídas as diretrizes para o Programa de Prevenção ao Câncer de Pele - SOL COLEGA DAS CRIANÇAS como atividade extracurricular obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I na rede de ensino estadual e particular no estado do Maranhão. 
Art. 2° As diretrizes do programa instituido no art. 1º consiste na organização de palestras ao corpo docente da rede de ensino pública e particular para orientação da prática de exposição solar na infância e adolescência.
Art. 3° As palestras poderão ser ministradas por entidades representativas da classe médica de dermatologia, oficialmente reconhecidas pela Associação Médica Brasileira e profissionais da área, devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina como especialistas.
Art. 4° Esta Lei tem por finalidade:
I - combater a incidência do câncer de pele na vida adulta;
II - capacitar profissionais da área da educação para educar as crianças à exposição solar de maneira correta;
III - estabelecer um vínculo entre a escola e os pais na prevenção da doença; e
IV - promover a participação da população em ações sociais destinadas à orientação da prática à exposição solar.
Art. 5° As Secretarias Estaduais de Educação e Saúde serão responsáveis pela supervisão e coordenação do programa.
Parágrafo único. As secretarias poderão firmar convênios com as entidades de classe médica representativa da área da dermatologia, registradas oficialmente na Associação Médica Brasileira (AMB), para a concretização do referido programa.
Art. 6° A aplicação desta Lei deverá ser implementada completamente no ano letivo subsequente à sua regulamentação.


Fernando Braide
Deputado Estadual 


JUSTIFICATIVA

O câncer de pele é um dos tipos mais comuns de câncer em todo o mundo, afetando tanto homens quanto mulheres. 
Bebês a partir dos seis meses, crianças e adolescentes também precisam, segundo a OMS cultivar o hábito de usar protetor solar e outras ferramentas de prevenção e exposição ao Sol. 
Esttima-se que cerca de 80% da exposição solar acumulada ao longo da vida ocorre até os 20 anos de idade.
Nesse sentido, o presente Projeto de Lei é importante para conscientizar a população maranhense e criar ações dentro do estado para dar visibilidade à causa. 
Projetos como este desempenham um papel fundamental na promoção da saúde pública, à medida que incentivam crianças e adolescentes a adotar medidas preventivas e a procurar cuidados médicos quando necessário. Ademais, contribuem para a conscientização sobre a importância de hábitos saudáveis e de monitoramento constante da saúde da pele.
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